
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: 5587/2025

Setor requisitante: Hospital Geral de Linhares.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025

(Processo nº 24441/2024), bem como está programada em dotação orçamentária,

devidamente estabelecida na Lei Orçamentária Anual.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda tem por finalidade a Contratação de empresa especializada para

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE COLANGIORRESSONÂNCIA

MAGNÉTICA COM CONTRASTE, destinados a atender o HOSPITAL GERAL DE

LINHARES para o período de 01 (um) ano, por meio de licitação na Modalidade PREGÃO

na Forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM.

A seleção dos serviços a serem contratados, suas quantidades, bem como suas

descrições, ficam a cargo do órgão solicitante, através de planejamento prévio feito através

do setor técnico responsável.

Considerando que os serviços objeto desta contratação são caracterizados como

bens/serviços comuns, o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem

de luxo, conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021;

Considerando que o serviço é essencial às ações de saúde, cuja falta pode significar

interrupções no tratamento dos pacientes, o que afeta a qualidade de vida dos usuários, a

credibilidade dos serviços fornecidos e do sistema de saúde como um todo;
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Considerando que a colangiorressonância é um exame de imagem não invasivo que utiliza

a ressonância magnética para mostrar detalhes das estruturas de toda árvore biliar, sendo

os ductos biliares intra e de extra hepáticos, a vesícula biliar e os ductos pancreáticos;

Considerando que a colangiorressonância é uma técnica que oferece vantagens em

relação a outros métodos diagnósticos, como o ultrassom e a tomografia, pois fornece

imagens com alta resolução que permitem identificar com mais clareza doenças e outros

problemas nesses órgãos;

Considerando que a colangiorressonância é um tipo específico de ressonância

magnética que serve para observar, em detalhes, a estrutura anatômica do sistema biliar e

das vias biliares, o que inclui também os ductos biliares e pancreáticos;

Considerando que diferentemente de outras técnicas de imagem, a Colangiorressonância

não requer a inserção de instrumentos dentro do corpo, tornando o procedimento menos

invasivo e reduzindo os riscos de complicações;

Considerando que a colangiorressonância é eficaz na identificação de condições como: 

 Colelitíase (popularmente chamados de “pedras na vesícula”);

 presença de cálculos (pedras) biliares que podem obstruir os ductos biliares e causar

dor intensa; 

 Coledocolitíase: presença de cálculos no ducto colédoco, por onde ocorre a

passagem da bile, causando dor, febre e problemas digestivos; 

 Estenoses biliares: estreitamento dos ductos que pode levar à obstrução e

inflamação dessas estruturas;

 Tumores: incluindo câncer de pâncreas, dos ductos biliares e do fígado; 

 Colangite: inflamação dos ductos biliares que pode ser infecciosa ou autoimune; 

 Pancreatite crônica: inflamação persistente do pâncreas que pode ser acompanhada

por alterações nos ductos pancreáticos; 

 Pancreatolotiase: cálculos nos ductos pancreáticos; 

 Cistos e lesões pancreáticas; 
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 Dilatação e alterações dos ductos pancreáticos;

Considerando que a indicação para a colangiorressonância geralmente ocorre quando há

suspeita de doenças no sistema biliar ou pancreático que não foram esclarecidas por outros

exames, de modo que os médicos podem solicitar este exame em casos de: 

 Investigação de dor abdominal persistente; 

 Suspeita de cálculos biliares e outras doenças, como colangite;

 Icterícia (amarelamento da pele e dos olhos); 

 Resultados anormais em exames de função hepática; 

 Avalição de tumores no sistema biliar e pancreático; 

 Necessidade de avaliação detalhada antes de cirurgias no fígado, pâncreas ou

vesícula biliar

Considerando a necessidade de adoção de alternativas administrativas para a otimização e

continuidade das melhorias na prestação dos serviços ofertados, visto que os itens

encontram-se em falta nesta unidade hospitalar;

Considerando que para atender a demanda, ao receber o paciente o Hospital deverá estar

preparado para restabelecer a saúde, sendo necessário para tanto, manter níveis de

estoque, visto que a falta do serviço comprometerá a manutenção das atividades, bem

como o tratamento dos pacientes que necessitam do atendimento;

Considerando que a contratação é para suprir as necessidades da população do município,

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), atendidos no Hospital Geral de Linhares;

Considerando que o Hospital atende em média 18.000 pacientes/mês;

Considerando que esta Unidade Hospitalar não atende somente a população deste

município, mas também a população dos municípios vizinhos, sendo referência para os

municípios adjacentes;
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Considerando que o município de Linhares está com um crescimento demográfico acima da

média nacional, o qual influencia diretamente no serviço e na demanda deste hospital com

aumento significativo no consumo de medicamentos, materiais médico-hospitalares e na

realização de exames;

Faz-se necessária a contratação dos serviços, haja vista que em hipótese alguma a

população poderá ser prejudicada pela impossibilidade de realização de exames

necessários ao restabelecimento de sua saúde.

O Sistema Único de Saúde – SUS –, regido pela Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, foi criado com o

objetivo de assegurar a universalização do acesso à saúde.

O art. 196 da Constituição da República reza que a saúde será prestada a qualquer

pessoa, independentemente de contribuição, por toda rede pública:

Art. 196, da CF: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação”.

Dentre os direitos sociais, o direito à saúde foi eleito pelo constituinte como de peculiar

importância. A forma como foi tratada, em capítulo próprio, demonstra o cuidado que se

teve ao tutelar esse bem jurídico. Com efeito, o direito a saúde, por estar intimamente

atrelado com direito a vida, demonstra proteção constitucional à dignidade da pessoa

humana.

Logo, ao reconhecer a saúde como direito social fundamental, o Estado obrigou-se a

prestações positivas, e, por conseguinte, à formulação de políticas públicas sociais e

econômicas destinadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde.
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Tendo, portanto, como pontos relevantes à condição de saúde da população, onde os

materiais adquiridos serão utilizados para garantia da prevenção e recuperação da saúde

dos pacientes, torna-se imprescindível a abertura de processo licitatório para a aquisição

ora objetivada.

Um dos principais meios de se garantir a saúde é possibilitar o acesso a todos aos meios

terapêuticos necessários a cura e prevenção das patologias.

Ressaltamos que, em hipótese nenhuma, a população poderá ser prejudicada pela

impossibilidade de realização dos exames.

Por todo o exposto, faz-se necessária a contratação de empresa especializada na

realização dos exames nas quantidades acima descritas.

A contratação dos serviços pretende viabilizar a realização dos exames dos pacientes

internados no HGL. Os serviços que se tratam esse ETP são indispensáveis às atividades

do Hospital e contribuem na qualidade e excelência nos serviços prestados.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente certame será regido de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de

2021 e suas alterações, e pelo Decreto Municipal nº 1606, de 27 de Dezembro de 2023.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

O objeto desta Contratação é caracterizado como bens comuns, haja vista que não se

enquadra como sendo de bem e/ou serviço de luxo, conforme Decreto Municipal nº

1.127/2021.

O fornecimento destes serviços é enquadrado como continuado.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 O serviço objeto desta contratação tem natureza de bens comuns, tendo em vista
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que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º,

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item;

 O prazo para realizar a execução do serviço será imediatamente após a

comunicação da necessidade por parte do setor de agendamento do hospital, posto

que os exames serão realizados em pacientes internados, o que demonstra

gravidade no caso do paciente, necessitando de urgência na realização do exame

para diagnóstico médico;

 A empresa vencedora deverá estar sediada dentro do perímetro urbano do

Município de Linhares-ES;

 O servidor responsável pela fiscalização da execução dos serviços poderá solicitar a

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na execução

dos mesmos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos;

 A vigência do contrato de serviço será pelo período de 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado a critério da Administração;

 A Contratada deverá executar os serviços de acordo com as condições e prazos

propostos;

 A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas

pelo setor competente da Contratante;

 A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades

e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por

pessoa jurídica de direito publico ou privado, compatíveis com o objeto desta

licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em

papel timbrado da empresa emissora;
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 Apresentar Alvará de Licença Sanitária/Isenção da empresa licitante declarada

vencedora, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, com validade

prevista em lei; (Não serão aceitos Protocolos)

 Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante declarada

vencedora, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância

Sanitária/Ministério da Saúde, com validade prevista em lei; (Não serão aceitos

Protocolos)

 A empresa declarada vencedora deverá está devidamente registrada no CNES-

Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde ou apresentar certificado de

dispensa, não sendo possível CNES de outro estabelecimento.

 O contrato conterá cláusula rescisória, que poderá ser invocada a critério da

Administração.

7. DA EXIGENCIA DE AMOSTRAS/PROSPECTOS

Não será exigida amostra/prospectos. A empresa vencedora deverá apenas apresentar as

documentações exigidas para habilitação.

8. LOCAL DE ENTREGA DAS IMAGENS E LAUDOS DOS EXAMES APÓS PRONTOS

Os laudos e imagens dos exames deverão ser entregues no Hospital Geral de Linhares no

HGL - HOSPITAL GERAL DE LINHARES, no endereço: Avenida Prefeito Samuel Batista

Cruz , 876, Bairro Araçá, Linhares-ES (Lateral da Br 101 ao lado da Linhares Diesel).

9. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

O serviço está alinhado ao Planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde e

com Programação Anual de Gestão.

ITEM
CÓDIGO

E&L
DESCRIÇÃO UND QUANT. CONSUMO

MÉDIO
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MENSAL

1. 23051

COLANGIORRESSONANCIA MAGNETICA COM

CONTRASTE

EXAME DE COLANGIORRESSONANCIA

MAGNETICA COM CONTRASTE

UND 30 02

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço muito comum nas

Unidades hospitalares, foram verificadas diversas contratações semelhantes por outros

órgãos e entidades, conforme comprovado através das pesquisas de Preços anexas aos

autos.

Foram feitas várias pesquisas de mercado, através de pesquisa no Banco de Preços

Públicos, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), e pesquisa com potenciais

fornecedores.

Considerando todas as pesquisas obtidas, foram identificados no mercado diversos

fornecedores capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado

bastante amplo e difuso, conforme quadro abaixo.

EMPRESA PESQUISADA CNPJ
PREÇO

UNITÁRIO

LOCAL DA

PESQUISA

J, L & S IMAGE DIAGNOSE LTDA 02.204.374/0001-54 R$ 400,00 Banco de Preços Públicos

IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MATAO
52.314.861/0001-48 R$ 499,00 Banco de Preços Públicos

CLINICA RADIODIAGNOSTICO E

ULTRASSONOGRAFIA DO CARPINA LTDA
12.599.312/0001-42 R$ 618,76 Banco de Preços Públicos

CENTRO DIAGNOSTICO SANTA MARTA LTDA 01.458.792/0001-05 R$ 694,00 Banco de Preços Públicos

IMEDIA- INSTITUTO DE MEDICINA DIAGNOSTICA

DE ALFENAS LTDA
11.203.475/0001-00

R$ 430,00 Banco de Preços Públicos

CENTRO DE IMAGINOLOGIA MÉDICA NORTE- 07.739.472/0001-00 R$ 640,00 Cotação de Preços com Potencial

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: 2e1984e7-7da8-405d-9b0e-c5f6f3492cd5
E

studo T
écnico P

relim
inar- E

T
P

 N
º 000108/2025



CAPIXABA – BIO SCAN Fornecedor

CERDIL - CENTRO DE RADIOLOGIA E

DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
03.304.188/0001-50 R$ 490,00

Portal Nacional de Compras

Públicas

11. ESTIMATIVAS DE VALORES PARA A AQUISIÇÃO

Os valores estimativos dos materiais a serem adquiridos foram obtidos através de uma

ampla pesquisa de preços, a qual pode ser analisada através do Mapa apurativo de Preços

anexo aos autos.

ITEM
CÓDIGO

E&L
DESCRIÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

1. 23051

COLANGIORRESSONANCIA

MAGNETICA COM CONTRASTE

EXAME DE COLANGIORRESSONANCIA

MAGNETICA COM CONTRASTE

UND 30 R$ 538,82 R$ 16.164,60

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução do da Ata de Registro de Preços correrão à conta

de dotação orçamentária, a saber:

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL GERAL DE LINHARES

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Ficha: 123

Fonte: 150000150000

As despesas poderão ser pagas através dos RECURSOS PRÓPRIOS, conta corrente

20.067.104, Agência 0124, Banestes.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: 2e1984e7-7da8-405d-9b0e-c5f6f3492cd5
E

studo T
écnico P

relim
inar- E

T
P

 N
º 000108/2025



a) A Unidade gestora ordenadora da despesa total do contrato será o FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE, a qual deverá realizar as conferências periódicas e

controlar os pagamentos.

b) O elemento de despesa será “OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA”.

c) As demais informações estão contidas no “Termo de referência”.

A Ata de Registro de Preço será em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

LINHARES/ES.

13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES

DE COLANGIORRESSONÂNCIA MAGNÉTICA COM CONTRASTE, destinados a atender

o HOSPITAL GERAL DE LINHARES para o período de 01 (um) ano, por meio de licitação

na Modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento de

MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas

estabelecidas no instrumento convocatório.

 A necessidade foi demonstrada no item 3 do presente ETP;

 Os requisitos da aquisição foram elencados no item 6 do presente ETP;

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, entende-se que a melhor solução para

satisfazer o interesse público é realizar a Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico.

14. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a

forma ELETRÔNICA, critério de julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM.

15. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre

que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da

solução ou perda de economia de escala.

No caso em apreço, a contratação será por um único item, não havendo necessidade de

agrupamento de itens.

16. JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE COTAS PARA ME E EPP

EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por

cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de

natureza divisível, conforme determina os incisos I e III do art. 48, da Lei Complementar

123/2006.

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que

apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa

disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos

quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos

seus artigos 47 e 48, se o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (inciso III do art. 49, da Lei

Complementar 123/2006).

Tal divisão poderia afastar a participação de potenciais fornecedores para o objeto, pois os

quantitativos dos serviços licitados, divididos em cotas, não seriam suficientes para atrair a

participação de um maior número de empresas.

Caso haja destinação de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens sem os

parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a

demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com item deserto e/ou
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fracassado, em virtude da ausência de fornecedores. A Secretaria seria levada a repetir o

procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.

Diante disso, considerando o risco presente na concessão de EXCLUSIVIDADES a COTAS

para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que

tal decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão

garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006.

Pelos motivos expostos, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em razão

de tal decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado.

17. RESULTADOS PRETENDIDOS

 Pretende-se com a contratação viabilizar a realização de exames de

colangiorressonância requisitado pelo médico, a fim de obter diagnóstico mais

preciso;

 Pretende-se ainda, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da

proposta apta a gerar uma contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se,

igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa competição,

bem como evitar contratar serviços com sobrepreço ou com preço manifestamente

inexequível e superfaturamento na aquisição dos mesmos.

 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos

impactos ambientais.

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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a) Critérios de Execução

 O prazo para realizar a execução do serviço será imediatamente após a

comunicação da necessidade por parte do setor de agendamento do hospital, posto

que os exames serão realizados em pacientes internados, o que demonstra

gravidade no caso do paciente, necessitando de urgência na realização do exame

para diagnóstico médico;

 A empresa vencedora deverá estar sediada dentro do perímetro urbano do

Município de Linhares-ES;

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência;

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

e consequente aceitação mediante termo detalhado;

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para

a aferição do atendimento das exigências contratuais;

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento;

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo;
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 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

b) Critérios de Liquidação e Pagamento

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da

emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de

execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções

tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais.

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
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 Independentemente do percentual de tributo serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

19. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano

contado da data da assinatura do Contrato, e o reajuste somente poderá ser solicitado no

momento da prorrogação do contrato.

Após o interregno de um ano, e mediante solicitação formal do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE ou

outro índice oficial que vier substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).

Nas aferições finais, o (s) índice(s) utilizado (s) para reajuste será (ão), caso o (s) índice (s)

estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma não

possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado(s), em substituição, o (s) que vier (em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por aditivo junto com a Prorrogação do contrato.

20. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
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Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do

ambiente da organização.

21. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessário.

22. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

23. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

Não será permitido a empresa contratada a Subcontratação à outra empresa.

24. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, contados a partir da data de

assinatura, e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa

Oficial do Estado.

O contrato conterá cláusula rescisória, que poderá ser invocada a critério da Administração.

25. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico desenvolvido,

declaramos que a solução apresentada é viável de prosseguir e ser concretizada, pois:

 A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;

 Está alinhada com os objetivos estratégicos dos setores solicitantes;
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 As quantidades e demais exigências estão coerentes com os requisitos quantitativos

e qualitativos que precisam ser atendidos para resolução da necessidade

identificada;

 A análise de mercado demonstra haver diversas empresas no mercado nacional

capazes de atender os materiais demandados;

 Não será possível a contratação por meio de compra compartilhada;

 Os resultados pretendidos com solução escolhida atendem aos requisitos

apresentados e agregam valor em termos de economicidade, aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem como melhoria da

qualidade dos serviços ofertados à sociedade;

 Não haverá necessidade de adequar o ambiente do órgão para a aquisição

pretendida;

 Foram realizadas estimativas de preços de mercado, a fim de que a Administração

possa avaliar, aprovar e adquirir um produto com qualidade e preços mais

vantajosos.

26. AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Conforme Portaria nº 057, de 01 de abril de 2024, fica nomeada Agente de Contratação na

qualidade de Pregoeira a servidora efetiva Leonethe Braum Pereira.

27. ANEXOS

Não há anexos.

28. RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP

NOME: LUCIMAR CONTI

Cargo: Auxiliar Administrativo

Matrícula: 1528823

Lotação: Hospital Geral de Linhares
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Telefone: (27) 99967-1882

E-mail: hgl.compras@linhares.es.gov.br

_____________________________________

LUCIMAR CONTI

Hospital Geral de Linhares

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar
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